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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 91/2022 
 

 
PREGÃO  Nº.  51/2022 
 
Aos 08 (Oito) dias do mês de Julho do ano de 2022 (Dois Mi l e Vinte e Um) nas 
dependências do Departamento de Licitações e Compras, situada na Rua Joaquim das 
Neves, nº 211 – Vila Caldas, Carapicuíba, Estado de São Paulo, o Prefeito Marco 
Aurélio dos Santos Neves,  RG nº: 19.236.215 - X e CPF: 157.388.248–81 e  o 
Secretár io de Obras e Serviços Municipais, José Roberto da Silva ,  RG: 15.256.945-5 
e CPF: 015.146.358-10, após a homologação do resultado obt ido no Pregão Supra,  
RESOLVE ,  nos termos do art igo 15, da Lei n° 8.666/93,  REGISTRAR O(S) PREÇO(S)  
para eventual aquis ição de equipamentos de proteção individual (EPI) ,  em 
atendimento à, Secretar ia de Infraestrutura Urbana, Secretaria de Administração 
Geral,  Secretar ia de Assuntos Juríd icos,  Secretaria de Projetos Especia is, Convênios 
e Habitação, Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabi l idade, Secretar ia de Cultura e 
Turismo, Secretar ia de Esportes e Lazer, Secretar ia de Segurança Pública e Controle 
Urbano, Secretar ia de Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho, Secretar ia de 
Transporte e Trânsito, Secretar ia de Assistência Social e Cidadania, Secretar ia de 
Obras, Secretar ia de Educação, e Secretaria de Saúde Medicina Preventiva, em 
conformidade com os lotes do Anexo I  deste instrumento oferecido pela seguinte 
empresa:  
 
 
Para os lotes que constam do Anexo I  foram registrados os preços ofertados pela 
empresa R.F. GORY COMERCIAL LTDA,  inscr ita no CNPJ sob n° 10.372.062/0001-88, 
com sede na Rua Doutor Assis Ribeiro, 5755, Ermel ino Matarazzo, São Paulo/SP 
neste ato representada legalmente pelo(a) Sr.(a) Rita de Cássia de Morais,  portador(a) 
da cédula de ident idade RG nº 25.053.565-8 e CPF nº 295.454.978-58: 
 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1  O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS  para eventual aquis ição de 
equipamentos de proteção individual (EPI),  nas condições, especif icações técnicas e 
demais exigências estabelecidas no Edital e Anexos do Pregão supra.  
 
2.  DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1 .  A presente Ata de Registro de Preços terá val idade por 12 (doze) meses ,  contado 
a part ir  de sua assinatura. 
 
2.2.  A Administração Municipal não será obrigada a adquir ir o objeto desta Ata,  
podendo l ic itar quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora, ou cancelar a Ata, na ocorrência de alguma 
das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o 
contraditór io e a ampla defesa. 
 
3. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
3.1. O(s) preço(s) a ser(em) registrado(s) na presente Ata refere(m)-se ao preço 
ofertado pela empresa signatária ,  consoante documentação pert inente anexa.  
 
3.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às d isposições 
contidas no art .  65, da Lei n° 8.666/93.  
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3.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles prat icados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados,  
cabendo ao Departamento de Lic itações e Compras promover as necessárias 
negociações junto aos fornecedores.  
 
3.4. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
super ior ao preço prat icado no mercado, o órgão gerenciador desta Ata deverá 
convocar o fornecedor, visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao prat icado pelo mercado. 
 
3.4.1.  Frustrada a negociação, o fornecedor será l iberado do compromisso assumido. 
 
3.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, os órgãos gerenciadores da Ata à Secretaria de Infraestrutura Urbana, 
Secretar ia de Administração Geral,  Secretaria de Assuntos Jurídicos, Secretaria de 
Projetos Especiais,  Convênios e Habitação, Secretar ia do Meio Ambiente e 
Sustentabil idade, Secretaria de Cultura e Turismo, Secretaria de Esportes e Lazer,  
Secretar ia de Segurança Públ ica e Controle Urbano, Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico,  Socia l e Trabalho, Secretaria de Transporte e Trânsito, Secretar ia de 
Assistência Social e Cidadania, Secretar ia de Obras, Secretaria de Educação, e 
Secretar ia de Saúde Medicina Prevent iva, com auxil io do Departamento de Lic i tação 
poderão:  
 
3.5.1. Liberar a detentora da Ata do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, conf irmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados,  se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.  
 
3.6. Não havendo êxito nas negociações, o Departamento de Lic itações e Compras 
deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
3.7. O Departamento de Licitações e Compras promoverá ampla pesquisa no mercado, 
de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com os nele 
prat icados, condição indispensável para a cont inuidade da aquisição de equipamentos 
de proteção individual (EPI).  
 
4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
4.1. A aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI),  será real izada 
conforme o ANEXO I que faz parte integrante desta ata.   
 
4.2 .  Arcar com as despesas de f rete e demais encargos referentes à aquis ição de 
equipamentos de proteção individual (EPI).  
 
4.3 .  Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros,  
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente Ata. Ocorrendo 
quaisquer h ipóteses expressas, f ica claro que mesmo havendo a f iscal ização ou 
acompanhamento por parte da Administração, a detentora não será eximida das 
responsabil idades previstas no Edital.  
 
4.4 .  Manter-se durante toda execução da Ata de Registro de Preços,  em 
compatibi l idade com as obr igações assumidas, todas as condições de habi li tação e 
qualif icação exigidas na Lic itação, nos termos do art igo 55, XII I  da Lei nº 8666/93. 
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4.5 .   A inadimplência da lic itante, com referência aos encargos trabalhistas, f iscais e 
comerciais não transfere à Administração Públ ica a responsabil idade por  seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto da presente Ata.  
 
4.6.  Correrão por conta da detentora da Ata as despesas para efet ivo atendimento do 
objeto l ic itado, tais como impostos, f rete, seguros, encargos trabalh istas,  
previdenciários, dentre outros.  
 
4.7 .  À Secretar ia sol ici tante caberá o recebimento do objeto e a verif icação de que 
foram cumpridos os termos, especif icações e demais exigências, dando-se em 
conformidade com o art .  73, inc. I I ,  da Lei nº.  8.666/93:  
 
a)  provisoriamente ,  pelo prazo de até 05 (cinco) dias, recebido(s) por servidores 
previamente designados, para acompanhamento e f iscalização, mediante car imbo na 
respect iva Nota Fiscal Eletrônica, para efeitos ver if icação posterior da conformidade 
do objeto com as exigências editalíc ias;  
 
b)  definitivamente ,  após 5 (cinco) dias do recebimento provisór io, através da 
ver if icação da qual idade e quant idade, para a conseqüente aceitação do objeto 
entregue. 
 
4.8 .  Constadas quaisquer irregular idades no material,  a Secretaria de Infraestrutura 
Urbana, Secretaria de Administração Geral,  Secretar ia de Assuntos Jur ídicos, 
Secretar ia de Projetos Especiais, Convênios e Habitação, Secretar ia do Meio 
Ambiente e Sustentabil idade, Secretaria de Cultura e Turismo, Secretar ia de Esportes 
e Lazer, Secretar ia de Segurança Pública e Controle Urbano, Secretar ia de 
Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho, Secretar ia de Transporte e Trânsito, 
Secretar ia de Assistência Social e Cidadania, Secretar ia de Obras, Secretar ia de 
Educação, e Secretaria de Saúde Medicina Preventiva, poderá: 
 
4.8.1.  Rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especif icações exigidas, 
ou apresentar irregular idades, determinando-se a subst ituição ou a rescisão da Ata,  
sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
4.8.2 .  Determinar sua complementação ou rescindir a contratação, se houver diferença 
de material ou de parte, sem prejuízo das penal idades cabíveis.  
 
4.8.3.  As irregularidades deverão ser sanadas pela detentora da Ata imediatamente 
após a not i f icação por escr ito, mant ido o preço inic ialmente contratado.  
 
4.8.4.  A recusa da detentora da Ata em atender à subst ituição levará à apl icação das 
sanções previstas por inadimplemento.  
 
4.9. O mater ial  deverá estar pronto para uso em conformidade com as normas de 
segurança.  
 
4.10. Correrão por conta da Detentora da Ata as despesas para efet ivo atendimento do 
objeto l ici tado, tais como impostos, f rete, seguros, e demais encargos trabalh istas,  
previdenciários, dentre outros.  
 
4.11.  À Secretar ia de Infraestrutura Urbana, Secretar ia de Administração Geral,  
Secretar ia de Assuntos Jur ídicos, Secretar ia de Projetos Especiais, Convênios e 
Habitação, Secretaria do Meio Ambiente e Sustentabil idade,  Secretar ia de Cultura e 
Turismo, Secretar ia de Esportes e Lazer, Secretar ia de Segurança Pública e Controle 
Urbano, Secretar ia de Desenvolvimento Econômico, Social e Trabalho, Secretar ia de 
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Transporte e Trânsito, Secretar ia de Assistência Social e Cidadania, Secretar ia de 
Obras, Secretar ia de Educação, e Secretar ia de Saúde Medicina Prevent iva, receberá 
o objeto para ver if icação de que foram cumpridos os termos,  especif icações e demais 
exigências, dando-se em conformidade com o art .  73, inc. I I ,  da Lei nº.  8.666/93:  
  
4.12.  Os equipamentos de proteção individual (EPI) devem ser entregues em até 10 
(dez) dias úteis, contados da data da autor ização de fornecimento, no Almoxarifado 
Central,  sito a Rua Pedro de Ol iveira, nº 106 - Vi la Sul Americana, CEP: 06397-085 -  
Carapicuíba/SP, de Segunda a Sexta-Feira, das 08h00min ás 16h30min, ou nos locais 
previamente informado pela Secretar ia requis itante em suas embalagens or ig inais 
devidamente protegidas, estando incluso no mesmo o frete, impostos e demais 
encargos f icando o Município isento de quaisquer responsabil idades.    
 
5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1.  O pagamento será realizado com até 30 (tr inta) dias, contados a part i r do 
atestado de fornecimento expedido pela Secretar ia requisitante. 
 
5.2.  O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, em nome da 
detentora da Ata, conforme indicado em sua proposta.  
 
5.3.  Caso venha a ocorrer à necessidade de providências complementares por  parte 
da detentora da Ata, a f luência do prazo será interrompida, rein ic iando-se sua 
contagem a part ir da data do respect ivo cumprimento.  
 
5.4. Os valores que não forem pagos no prazo previsto poderão ser acrescidos de 
compensação f inanceira de 0,5% ao mês, apurados desde a data prevista para 
pagamento até a data de sua efetivação, calculados “pró rata” sobre o valor da Nota 
Fiscal/Fatura.  
 
6. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
6.1. A detentora da Ata  terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 
 
a) descumpr imento das condições da Ata de Registro de Preços; 
 
b) não ret irada da respect iva nota de empenho de despesa, Autor ização de 
Fornecimento ou Instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Prefeitura 
Municipal de Carapicuíba, sem just if icat iva aceitável;  
 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, quando este se tornar superior àqueles 
prat icados no mercado; 
 
d) por razões de interesse públ ico.  
 
6.2 .  O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas no subitem 6.1, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do diretor do 
Departamento de Lic itações e Compras.  
 
7. DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 
 
7.1. A detentora da Ata  poderá sol ic itar o cancelamento do seu registro de preços, na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 
contratual,  decorrente de caso fortuito ou de força maior,  devidamente comprovado. 
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7.2.  Serão considerados casos fortuitos ou de força maior,  para efei to de 
cancelamento desta Ata de Registro de Preços, ou não apl icação de sanções, os 
inadimplementos decorrentes das situações a seguir,  quando vierem a afetar o 
fornecimento do objeto da l ic itação: 
 
a) greve geral;  
 
b) calamidade pública;  
 
c) interrupção dos meios de transportes; 
 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudic iais;  
  
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art .  393, do Código Civi l  
Brasi leiro (Lei nº 10.406/2002).  
 
7.2.1.  Os casos enumerados nesse subitem deverão ser sat isfatoriamente just if icados 
pela detentora da Ata .  
 
7.3.  Sempre que ocorrerem situações que impl iquem caso fortuito ou de força maior,  o 
fato deverá ser comunicado ao Departamento de Lic itações e Compras, em até 24 
(vinte e quatro) horas após a ocorrência.  
 
7.3.1. Caso não seja cumprido este prazo, o iníc io da ocorrência será considerado 
como tendo sido 24 (vinte e quatro) horas antes da data de sol ici tação de 
enquadramento da ocorrência, como caso fortuito ou de força maior.  
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1 São aplicáveis à Contratada as seguintes penal idades:  

 
8.1.1. Advertência;  

 
8.1.2. Multa;  
 
8.2. Se a Contratada apresentar documentação falsa, f izer declaração falsa ou 
cometer f raude f iscal,  falhar ou f raudar a entrega do material, proceder de forma 
in idônea, ou ainda,  se convocada dentro do prazo de val idade de sua proposta, não 
celebrar a assinatura do contrato e/ou prat icar quaisquer atos de natureza dolosa, dos 
quais decorram prejuízos ao interesse público, será declarada inidônea, nos termos da 
Lei  n° 8.666/93 estando impedida de contratar com a Administração Pública em geral,  
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabil i tação perante esta Prefeitura, sem prejuízo das multas e demais sanções 
previstas no edital e nesta ata.   
 
8.3. Pela inexecução total da obr igação, objeto da l ic i tação será aplicado multa de até 
20% (vinte por cento) do valor do mesmo; 
 
8.4. Pela inexecução parcial do contrato será aplicada multa equivalente a 10% (dez 
por cento) sobre o valor da parcela não cumprida;  
 
8.5. O atraso na entrega do objeto da lici tação sujeitará a Contratada à multa de mora 
de 0,5% (meio por  cento) do valor da parcela em atraso,  por dia, até o 15° (décimo 
quinto) dias de atraso, após será considerada inexecução parcial da ata. 



                                      Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda                                                                                                                             

Departamento de Licitações e Compras 
   

  6 
Pregão Presencial nº 51/2022 - Processo Administrativo nº. 2277/2022 – Ata 91/22  

compras@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - Ramal 5442 
Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil 

8.6. A não observância das quant idades sol ici tadas pela Administração, ou ainda a 
entrega do material,  em desacordo com as especif icações constante do edital ou em 
níveis de qualidade inferior ao especif icado no contrato sujeitará a Contratada a multa 
no valor de 10 (dez por cento) do valor constante da Ordem de entrega, sem prejuízo 
da complementação de quantidades e/ou subst i tuição dos mater iais, e demais sanções 
apl icáveis.  
 
8.7. Nos casos de reincidência em inadimplemento apenados por 03 ( três) vezes no 
mesmo instrumento contratual ou de ato jur ídico análogo, bem como as faltas graves 
de impl iquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento equivalente suje itará a 
Contratada a suspensão temporária de part ic ipação em lici tação e impedimento de 
contratar com esta Prefeitura, pelo prazo de até 05 (c inco) anos. 
 
8.8.  As sanções de suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser aplicadas 
juntamente com as sanções de multa.  
 
8.9.  Para aplicação das penal idades descr itas acima será instaurado procedimento 
administrat ivo específ ico, sendo assegurado ao part icular o direito ao contraditór io e 
ampla defesa, com todos os meios a eles inerentes.  
 
8.10.  As multas são independentes e não eximem a Contratada da plena execução do 
objeto do contrato.  
 
8.11. As penal idades aqui previstas são autônomas e suas apl icações cumulat ivas,  
serão regidas pelo art igo 87 da Lei nº 8.666/93 e alterações subsequentes.  
 
8.12. As sanções são independentes e a apl icação de uma não exclui a das outras. 
 
8.13.  O prazo para pagamento de multas será de 03 ( três) dias úteis, a contar da 
int imação da infratora, sob pena de inscrição do respect ivo valor como dívida at iva,  
sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. O vencimento da val idade da Ata de Registro de Preços não cessará as 
obr igações da detentora, de cumpr ir  as sol icitações de entrega do mater ial  até o 
término da respect iva data.  
 
9.2. A Administração não se obr igará a ut i l izar  a Ata de Registro de Preços, se 
durante sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos 
prat icados no mercado, nas mesmas especif icações e condições estabelecidas no 
Pregão que dá or igem a esta Ata. 
 
9.3. Na contagem dos prazos estabelecidos Ata, excluir-se-á o dia do iníc io e incluir-
se-á o do vencimento. 
 
9.4. Fazem parte integrante desta Ata de Registro de Preços, as condições 
estabelecidas no Edita l e Anexos do Pregão que da or igem a esta Ata ,  bem como as 
normas cont idas na Lei n° 8.666/93.  
 
10. DO FORO 
 
10.1. Para a resolução de possíveis divergências entre as partes, oriunda da presente 
Ata, f ica eleito o Foro da Comarca de Carapicuíba, com renúncia de outros, por mais 
pr ivilegiados que sejam. 
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E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as 
disposições estabelecidas na presente Ata que, l ida e achada conforme, vai assinada 
pelos representantes das partes.  
 
 

Carapicuíba, 08 de Julho de 2022. 
  
 
 

 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA 

Marco Aurél io dos Santos Neves – Prefei to 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA 

José Roberto da Silva  - Secretário de Obras e Serviços Municipais 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________ 
R.F. GORY COMERCIAL LTDA 

Rita de Cássia de Morais - CONTRATADA 
 
Testemunhas:  
 
Nome:____________________________   Nome:____________________________ 
RG:______________________________   RG:______________________________ 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1. Registro de preços para aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI). 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 

 
2.1. A aquisição e equipamentos de proteção individual (EPI), se faz necessária para 
manter em condições de uso os espaços físicos nas Secretarias, proporcionando ambientes 
adequados para o desenvolvimento das atividades. 
 
3. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS E QUANTIDADES  

 

LOTE 09 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar com repelente FPS 30 contra a 
ação nociva das radiações UVA e UVB. Com repelente de insetos formulado e 
desenvolvido com o princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém PABA (tipo de 
filtro solar), não contém benzofenona 3, não oleoso, não comedogênico, 
Hipoalergênico, vitamina E. Bisnaga de 120g com tampa flip top com registro na 
ANVISA. Com FISPQ (Ficha de Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

BS 7.250 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial resistente a água, óleo e pintura. 
Grupo 03, com ação antisséptica, hipoalergênico, dermatologicamente testado, 
com proteção contra bactérias aeróbias, mesófilas, Staphylococcus aureus, 
Salmonella cholerasuis, coliformes totais e fecais e fungos, agentes químicos, tais 
como: água, solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, MEK, acetona, 
querosene, alguns ácidos e bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, ácido 
acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir certificado de aprovação registrado 
no Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 1.258 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de insetos, com princípio ativo 
“Icaridina”, com concentração não inferior a 20%, proteção mínima de 10 horas. 
Embalagem: Frasco, com no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta comercial. 

Fr 2.764 

 
 
4. DO LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 
 
4.1. Os equipamentos de proteção individual (EPI), devem ser entregues em até 10 (dez) 
dias úteis, contados da data da autorização de fornecimento, no Almoxarifado Central, sito a 
Rua Pedro de Oliveira, nº 106 - Vila Sul Americana, CEP: 06397-085 - Carapicuíba/SP, de 
Segunda a Sexta-Feira, das 08h00min ás 16h30min, ou nos locais previamente informado 
pela Secretaria requisitante em suas embalagens originais devidamente protegidas, estando 
incluso no mesmo o frete, impostos e demais encargos ficando o Município isento de 
quaisquer responsabilidades.    
 
5. VIGÊNCIA DA ATA 
 
5.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses.  
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PROPOSTA PP 51/22 
 

 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 312 R$ 40,36 R$ 12.592,32 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial 
resistente a água, óleo e pintura. Grupo 03, 
com ação antisséptica, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com proteção 
contra bactérias aeróbias, mesófilas, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
cholerasuis, coliformes totais e fecais e 
fungos, agentes químicos, tais como: água, 
solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, 
MEK, acetona, querosene, alguns ácidos e 
bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, 
ácido acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e 
hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir 
certificado de aprovação registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 48 R$ 30,89 R$ 1.482,72 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 24 R$ 26,24 R$ 629,76 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 14.704,80  
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 20 R$ 40,36 R$ 807,20 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial 
resistente a água, óleo e pintura. Grupo 03, 
com ação antisséptica, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com proteção 
contra bactérias aeróbias, mesófilas, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
cholerasuis, coliformes totais e fecais e 
fungos, agentes químicos, tais como: água, 
solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, 
MEK, acetona, querosene, alguns ácidos e 
bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, 
ácido acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e 
hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir 
certificado de aprovação registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 10 R$ 30,89 R$ 308,90 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 20 R$ 26,24 R$ 524,80 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 1.640,90  
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 50 R$ 40,36 R$ 2.018,00 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial 
resistente a água, óleo e pintura. Grupo 03, 
com ação antisséptica, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com proteção 
contra bactérias aeróbias, mesófilas, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
cholerasuis, coliformes totais e fecais e 
fungos, agentes químicos, tais como: água, 
solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, 
MEK, acetona, querosene, alguns ácidos e 
bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, 
ácido acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e 
hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir 
certificado de aprovação registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 50 R$ 30,89 R$ 1.544,50 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 50 R$ 26,24 R$ 1.312,00 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 4.874,50  
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 

 

 

 

 

 

50 

 

 

 

 

R$ 40,36 R$ 2.018,00 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial 
resistente a água, óleo e pintura. Grupo 03, 
com ação antisséptica, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com proteção 
contra bactérias aeróbias, mesófilas, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
cholerasuis, coliformes totais e fecais e 
fungos, agentes químicos, tais como: água, 
solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, 
MEK, acetona, querosene, alguns ácidos e 
bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, 
ácido acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e 
hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir 
certificado de aprovação registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 20 R$ 30,89 R$ 617,80 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 20 R$ 26,24 R$ 524,80 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 3.160,60  
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SECRETARIA DE OBRAS 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 1.500 
R$ 

40,36 
R$ 60.540,00 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial 
resistente a água, óleo e pintura. Grupo 03, 
com ação antisséptica, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com proteção 
contra bactérias aeróbias, mesófilas, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
cholerasuis, coliformes totais e fecais e 
fungos, agentes químicos, tais como: água, 
solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, 
MEK, acetona, querosene, alguns ácidos e 
bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, 
ácido acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e 
hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir 
certificado de aprovação registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 100 
R$ 

30,89 
R$ 3.089,00 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 1.500 
R$ 

26,24 
R$ 39.360,00 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 102.989,00  
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO SOCIAL E TRABALHO 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 40 R$ 40,36 R$ 1.614,40 Mavaro 

VALOR TOTAL R$ 1.614,40  
 
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA URBANA 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 30 R$ 40,36 R$ 1.210,80 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor especial 
resistente a água, óleo e pintura. Grupo 03, 
com ação antisséptica, hipoalergênico, 
dermatologicamente testado, com proteção 
contra bactérias aeróbias, mesófilas, 
Staphylococcus aureus, Salmonella 
cholerasuis, coliformes totais e fecais e 
fungos, agentes químicos, tais como: água, 
solventes, óleo mineral, óleo diesel, Thinner, 
MEK, acetona, querosene, alguns ácidos e 
bases diluídos em água (ácido sulfúrico a 15%, 
ácido acético a 15%, ácido clorídrico a 15% e 
hidróxido de sódio a 10%). Deverá ser 
embalada em bisnaga de 120g. Deverá possuir 
certificado de aprovação registrado no 
Ministério do Trabalho e Emprego – MTE. 

BS 30 R$ 30,89 R$ 926,70 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 

Fr 50 R$ 26,24 R$ 1.312,00 Farmax 



                                      Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda                                                                                                                             

Departamento de Licitações e Compras 
   

  15 
Pregão Presencial nº 51/2022 - Processo Administrativo nº. 2277/2022 – Ata 91/22  

compras@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - Ramal 5442 
Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil 

no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

VALOR TOTAL R$ 3.449,50  
 
 

 

SECRETARIA PROJETOS ESPECIAIS, CONVENIOS E HABITAÇÃO 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 48 R$ 40,36 R$ 1.937,28 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 50 R$ 26,24 R$ 1.312,00 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 3.249,28  
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SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRNASITO 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor Solar 
com repelente FPS 30 contra a ação nociva 
das radiações UVA e UVB. Com repelente de 
insetos formulado e desenvolvido com o 
princípio ativo IR3535, FPUVA 12. Não contém 
PABA (tipo de filtro solar), não contém 
benzofenona 3, não oleoso, não 
comedogênico, Hipoalergênico, vitamina E. 
Bisnaga de 120g com tampa flip top com 
registro na ANVISA. Com FISPQ (Ficha de 
Segurança de Produtos Químicos). Deverá 
apresentar catálogo e FISPQ do equipamento 
juntamente com a proposta comercial. 

BS 200 R$ 40,36 R$ 8.072,00 Mavaro 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, com 
no mínimo 100 ml, em spray. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

Fr 50 R$ 26,24 R$ 1.312,00 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 9.384,00  
 

 

SECRETARIA DE SAUDE E MEDICINA E PREVENTIVA 

            LOTE 9 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VL. UNIT VL. TOTAL MARCA 

9.1 

PROTETOR SOLAR FATOR 30: Protetor 
Solar com repelente FPS 30 contra a ação 
nociva das radiações UVA e UVB. Com 
repelente de insetos formulado e 
desenvolvido com o princípio ativo IR3535, 
FPUVA 12. Não contém PABA (tipo de filtro 
solar), não contém benzofenona 3, não 
oleoso, não comedogênico, Hipoalergênico, 
vitamina E. Bisnaga de 120g com tampa flip 
top com registro na ANVISA. Com FISPQ 
(Ficha de Segurança de Produtos Químicos). 
Deverá apresentar catálogo e FISPQ do 
equipamento juntamente com a proposta 
comercial. 

BS 5.000 R$ 40,36 R$ 201.800,00 Mavaro 

9.2 

CREME PROTETOR: Creme protetor 
especial resistente a água, óleo e pintura. 
Grupo 03, com ação antisséptica, 
hipoalergênico, dermatologicamente testado, 
com proteção contra bactérias aeróbias, 
mesófilas, Staphylococcus aureus, 
Salmonella cholerasuis, coliformes totais e 
fecais e fungos, agentes químicos, tais como: 
água, solventes, óleo mineral, óleo diesel, 
Thinner, MEK, acetona, querosene, alguns 

BS 1.000 R$ 30,89 R$ 30.890,00 Mavaro 
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ácidos e bases diluídos em água (ácido 
sulfúrico a 15%, ácido acético a 15%, ácido 
clorídrico a 15% e hidróxido de sódio a 10%). 
Deverá ser embalada em bisnaga de 120g. 
Deverá possuir certificado de aprovação 
registrado no Ministério do Trabalho e 
Emprego – MTE. 

9.3 

REPELENTE PARA INSETOS: Repelente de 
insetos, com princípio ativo “Icaridina”, com 
concentração não inferior a 20%, proteção 
mínima de 10 horas. Embalagem: Frasco, 
com no mínimo 100 ml, em spray. Com 
FISPQ (Ficha de Segurança de Produtos 
Químicos). Deverá apresentar catálogo e 
FISPQ do equipamento juntamente com a 
proposta comercial. 

Fr 1.000 R$ 26,24 R$ 26.240,00 Farmax 

VALOR TOTAL R$ 258.930,00  
 
 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 403.996,98 (QUATROCENTOS E TRES MIL E 
NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) 
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CARAPICUIBA 
CONTRATADO: R.F. GORY COMERCIAL LTDA 
TERMO DE ATA: 91/22 
OBJETO: Aquisição de equipamentos de proteção individual (EPI) 
ADVOGADO(S): Dr.  WLADIMIR ANTZUK SOBRINHO - OAB nº 109197 – Email:  
w.antzuk@gmail.com 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo ident i f icados:  
 
1. Estamos CIENTES de que: 
 
a) o ajuste acima refer ido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual,  estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tr ibunal de Contas 
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo s istema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento 
no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução 
nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relat ivamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 
Of icia l do Estado, Caderno do Poder Legis lativo, parte do Tr ibunal de Contas do 
Estado de São Paulo, em conformidade com o art igo 90 da Lei  Complementar nº 709,  
de 14 de janeiro de 1993, in ic iando-se, a part ir de então, a contagem dos prazos 
processuais, conforme regras do Código de Processo Civi l ;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporat ivo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Art igo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabil idade do contratado manter seus dados sempre 
atual izados.  
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento f inal e 
consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer  o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
 

 
 

Carapicuíba, 08 de Julho de 2022. 
 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
 
Nome: Marco Aurélio dos Santos Neves  
Cargo: Prefeito 
CPF: 157.388.248–81 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 



                                      Prefeitura de Carapicuíba 
Secretaria da Fazenda                                                                                                                             

Departamento de Licitações e Compras 
   

  19 
Pregão Presencial nº 51/2022 - Processo Administrativo nº. 2277/2022 – Ata 91/22  

compras@carapicuiba.sp.gov.br| (11) 4164-5500 - Ramal 5442 
Rua Joaquim das Neves, nº 211 - Vila Caldas, Carapicuíba – SP| CEP: 06310-030, Brasil 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
 
Nome: Marco Aurélio dos Santos Neves  
Cargo: Prefeito 
CPF: 157.388.248–81 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
 
Nome: Marco Aurélio dos Santos Neves  
Cargo: Prefeito 
CPF: 157.388.248–81 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
Nome: José Roberto da Silva  
Cargo: Secretár io de Obras e Serviços Municipais 
CPF: 015.146.358-10 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
Pela contratada: 
 
Nome: Rita de Cássia de Morais 
Cargo: Sócia  
CPF: 295.454.978-58 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
 
 
Nome: José Roberto da Silva  
Cargo: Secretár io de Obras e Serviços Municipais 
CPF: 015.146.358-10 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
 
Nome: José Roberto da Silva  
Cargo: Secretár io de Obras e Serviços Municipais 
CPF: 015.146.358-10 
 
Assinatura: _________________________________ 
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DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):  
 
T ipo de ato sob sua responsabi lidade: Fiscalizar                                                      
Nome: Roberto Cavalcanti Lobo  
Cargo: Auxil iar Administrat ivo 
CPF: 061.332.308-43 
 
Assinatura: _________________________________ 
 
(*)  -  O Termo de Ciência e Not if icação e/ou Cadastro do(s) Responsável( is)  deve ident i f icar  
as pessoas f ís icas que tenham concorr ido para a prá t ica do ato jur íd ico,   na  condição  de  
ordenador  da  despesa;  de  par tes  contratantes de responsáveis por  ações de 
acompanhamento,  monitoramento e aval iação; de responsáve is por processos l ic i ta tór ios; de 
responsáveis por pres tações de contas;  de responsáveis com atr ibuições previs tas em atos 
legais  ou adminis trat ivos e de interessados re lac ionados a processos de competência deste 
Tr ibunal .  Na hipótese de prestações de contas,  caso o s ignatár io do parecer  conc lusivo seja 
d ist into daqueles já ar ro lados como subscr i tores  do Termo de Ciênc ia e Not if icação, será ele 
objeto  de not i f icação espec íf ica.  ( inc iso acresc ido pela  Resolução nº 11/2021)  

 
 

 


